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courrssÃo DE TRÂBÂLHo E ADMTNTSTRAçÃo oe rESSoAL

PARECER N" 7, DE 2021.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" B, DE 2021.
PROPONENTE DO PROJETO: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereadot Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável atramitação
voTo DÂ coMlssÃo' Favorável atnmitaçào

I - RELATORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal para emissão

de parecer o Projeto de Lei ComplementâÍ no 8, de 2027 de autotia do Podet Executivo Municipal cuja

finaüdade é instituir o Regime de Previdência ComplementaÍ paÍa os servidores púbücos do município de

Cascavel e fi.xa os demais cdtédos p^ru a concessão de limite máximo pàÍa as aposentadodas e pensões de

que úata o art. 40 da Constituição Federal.

I - VOTO DO RELATOR

Com base no ârt. 43,1Y do Regimento InteÍÍro desta Casa de Leis passei a seÍ o Relator da

pÍesente proposição legislativa o que âpÍesento meu voto para delibetação dos demais membros que

compõem esta comissão permanente.

O Projeto de Lei Complementar n" 8, de 2027 tem âpenas a incumbência de tegulamentat o

que está escrito na Constituição Federal, quanto a implantação do regime de previdência complementaÍ que

deverá set proposta pelo Executivo aos servidores púbücos do município. Sendo que essa previdência

complementar náo será de cunho obrigatódo patâ os servidores.

O Podet Executivo Municipal, por meio do ptojeto de lei em comento, regulamenta todos

os procedimentos que serão necessários e exigíveis paÍa que os servidores que qüserem, possam aderir.
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Tendo em vista que o Ptojeto de Lei Complementar no B, de 2027, se faz de suma

importância e que hâ pnzos para 
^ 

sua dehberação final, e que todos os conteúdos de conveniência e

oportunidade estão empregados na instituição do regime de previdência complementar, entendo como

Relator, que â pÍoposição deve seguit a delibetação do Plenário Legislativo, o que manifesto meu Voto pelo

Parecer Favorável a sua tramitacào.

Vereador/MD

III - PARECER DA COMISSÃO

Nos termos do art. 51, I do Regimento InteÍno, cabe a Comissão de Ttabalho e

Ádministração de Pessoal exara;r paÍecer nas pÍoposições legislativas que de alguma forma tÍatam acerca de

âssunto envolto ao servidot púbüco.

Art. 51. Compete à Comissão de Trabalho e Âdministração de Pessoal emiut paÍeceÍ as

proposições que tÍâtâm sobre:
I - claçáo e à extinção ou à úansformação de caÍgo ou empÍego púbüco, carteiras e
funções, bem como regime do servidor nos seus aspectos de médto.

E, como base nesse preceito regimental e nos teÍmos do Voto do Relatot, os demais

membros da Comissão acompanham o voto do Relatot e manifestam pelo Parecer Favorável a tramitação do

Projeto de Lei Complementar no 8, de 2027,

É o Parecer. Sala da Comissão de Ttabalho e Administração de Pessoal
Em 21, de setembro de 2021,

btal
Veteador V

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

.t

RIA


